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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   30  -  (SÁBADO) 
 
DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Fernando  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   31  -  (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cláudio  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   1º  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Basmir  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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Nº 1343,  de 22  AGO 2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610597-1, 
Euclides Correia de Menezes, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 
de 15 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR  90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1344, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 606041-2, 
Luiz Pedro da Silva,  

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 
de  14 JUL  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

(Sem Alteração) 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
C O N F E R E: 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01(um) ano,  a/c 

de 15 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR  90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1341,  de  22 AGO  2003             
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 605176-4, 
Antonio Luiz de Araújo, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c  

de 1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1342,  de 22 AGO 2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 3236-0, José 
da Silva de Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c 

de 14  JUL  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Cabo 

 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 601650-0, Sebastião Tavares Galindo   - Incorporação 

da Gratificação de Localidade Especial: – Indeferido, haja vista tal gratificação 
não constar no Acórdão nº 2889/90, que julgou legal  a passagem do requerente 
para a inatividade. (Nota nº 1314/2003/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 609524-0, Gabriel Filomeno Dantas – Pagamento da 

Gratificação de Incentivo, bem como o ressarcimento dos valores atrasados 
referentes ao período a que faz jus: – Indeferido, tendo em vista tal gratificação 
não constar no Acórdão TCE nº 5147/92, que julgou legal  a transferência do 
requerente para a inatividade. (Nota nº 1320/2003/DP-4). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU - Of. nº 1281/Sec., de 12 

AGO 2003, assinado pelo Vereador Lula Torres, 1º Secretário, cuja documentação 
informa a aprovação ao requerimento nº 425/2003 do Vereador José Joel Alves, 
referente a Voto de Aplausos e Congratulações ao Cap PM Mat. 19450-6, Ely Lira 
Leite. Manoel Vitorino da Silva Neto, Comandante da ROCAM – 4º BPMPE. 
Justificativa: Pelos relevantes e inestimáveis serviços prestados à comunidade 
caruaruense e da região Agreste de Pernambuco, através de suas ações no comando 
da ROCAM, sendo alvo de elogios oriundos dos mais variados segmentos de nossa 
sociedade. Não é a primeira vez que nos sentimos privilegiados por concedermos 
uma moção de aplauso ao Ap. Ely Lira Leite, oficial que enobrece  os quadros da 
briosa Polícia Militar de Pernambuco e  que deve servir de exemplo àqueles que, 
ingressando no oficialato, desejarem realizar um trabalho digno do respeito e 
admiração da sociedade. O nosso reconhecimento, através desta moção de aplausos  
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é, tão-somente, uma forma de expressar, nà qualidade de agente político e em nome 
da população caruaruense, a admiração, o respeito e o mais profundo desejo de que 
as atividades do Cap Ely continuem revestidas do mais elevado espírito público, 
presteza e elegância, ressalte-se, qualidades inerentes á personalidade do nosso 
homenageado. Sala das Sessões, em 05 AGO 2003.” 

 

“CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE - Ofício nº 2276. Recife, 20 
AGO 2003 – Este é momento de agradecer. E serão muitas as oportunidades de 
apresentar nosso preito de gratidão a essa valorosa Corporação. As transformações 
sociais não param, sempre ocorrerão descontentamentos que exigem do Poder  
Público a presença de sua Força – menos repressiva – constantemente preventiva. E 
é nesta característica de ação que seus comandados são motivo de elogio, pela 
especialização profissional das diversas Unidades, competência, disciplina, 
pontualidade e superação das intempéries. Este Poder Legislativo Municipal, no 
corrente ano, contou com o apoio inconteste da nossa Polícia Militar durante 
episódios envolvendo os profissionais dos transportes alternativos. A postura dos 
servidores da Lei quando chamados a intervir foi impecável. Própria de uma 
Corporação que conta com timoneiro, que dispõe de Quadros e Tropa prontos a 
atuarem, conforme a complexidade da missão para à qual forem convocados. Não 
citaremos nomes dos policiais militares empenhados no reforço da segurança deste 
Poder, por que sabemos que a Corporação dispõe dessas informações a partir do 
momento que planeja a participação em qualquer  evento. No entanto, por dever  de 
justiça evidenciamos a cortesia e a prestimosidade demonstradas pelo Cel PM  Paulo  
Carneiro de Andrade - Comandante da Região Metropolitana e seu Estado-Maior, ao 
atendimento de nossas solicitações, na maioria das vezes por telefone através do 
nosso Diretor de Administração – Cel RRPM Geraldo Pereira de Lima. Queremos, 
também tornar público que contamos com o empenho pessoal de V. Exa. nos 
trabalhos de planejamento da operação que tranqüilizou a sociedade recifense nos 
recentes episódios liderados pelos profissionais dos transportes alternativos e de 
outros participantes de movimentos reivindicatórios. Por esta razão desejamos, na 
pessoa de V. Exa., oferecer este reconhecimento ao trabalho sério – tolerante ás 
vezes, decidido quando necessário, anônimo, mas altivo sempre – praticado por 
todos os integrantes dessas ações, desde o soldado mais moderno ao oficial mais 
graduado. E para que se registre na Memória da Corporação, encarecemos  que este 
nosso posicionamento conste nos assentamentos de cada miliciano. Na oportunidade 
que se nos oferece apresentamos a V. Exa., seus oficiais, praças e funcionários civis 
protestos de estima e apreço. Atenciosamente – Waldemar Borges – Presidente”.  

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 
3.1.0.   Da  Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 2.732, de 21 AGO 2003 
  

 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03,  
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Nº 1338, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607566-5, 
Severino do Nascimento,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  21 JUL  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1339,  de  22  AGO  2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 608662-4, 
Amaro César de Andrade, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c  

de  25  SET  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1340,  de  22  AGO  2003. 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609805-3, 
Gildo Dias da Silva, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  06 MAR  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1336, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 603514-0, 
Wilson Mendes da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  1º AGO  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1337, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 601989-7, 
Ivaldo José de Oliveira,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  21 JUL  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

29 DE AGOSTO DE 2003    05 
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R E S O L V E:  
 

Fazer retornar ao órgão abaixo citado. 
   

Nome Mat. Cessionário Origem A partir 

Cláudio Antonio de 
França 

25940-3 Sec. de Cidadania 
e Políticas Sociais 

SDS-PMPE ------ 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2743, de 21 AGO 2003 
  
O Secretário Executivo de Administração e Serviços, conforme o 

Decreto nº 25.261, de 28 FEV 03, 
 
R E S O L V E: 
 
Colocar à disposição dos órgãos abaixo citados, sem prejuízo de seus 

vencimentos, direitos e vantagens, até 31 DEZ 03. 
  
 

Nome Mat. Cedente Cessionário 

Alex Antunes Correia 90093-1 SDS-
PMPE 

IRH 

Fátima Maria Tavares Babosa 386-7 SDS-
PMPE 

Sec. de Cidadania e 
Políticas Sociais 

Tereza Cristina da Silva Albuquerque 723-4 SDS-
PMPE 

Sec. de Cidadania e 
Políticas Sociais 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 2.747, de 21 AGO 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.05.01835.0,  

 
R E S O L V E:  
 
Aposentar Maria Neuma dos Santos Xavier, Mat. 518-5, Médica III, 

SM-3, CMH, lotada na Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa  So- 
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cial, aos 31 anos de serviços, nos termos do Art. 8º, Incisos I, II e III, alíneas "a" e 
"b", da EC nº 20/98, com a incorporação das Gratificações, de Exercício e de 
Moradia, nos termos dos Artigos 30 e 34, c/c o Art. 125, da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90, e a Gratificação de Incentivo Profissional, nos termos da Lei nº 12.123, de 
10 DEZ 2001, publicada no D.O de 11 DEZ 2001, fixando em favor da requerente os 
proventos mensais integrais, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Vencimento de Médico III, SM-3, CMH, em 
AGO/2003 

R$ 600,00 

Adicional 05 Quinquênios R$ 322,50 

Gratif. de Moradia R$ 570,00 

Gratif. de Exercício R$ 120,00 

Gratif. de Incentivo Profissional R$ 360,00 

TOTAL R$ 1.972,50 

 
(Transcritos do DO nº 158, de 22 AGO 2003). 

 
3.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 
Nº 258, de 21 AGO 2003 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 2003, e conforme o contido no Of. 
0762/03/DP-2, 

 

R E S O L V E: 
 

I - Lotar na Superintendência Administrativa-Financeira/SDS, o 2º Sgt 
PM Mat. 930347-2,  Lael Dias dos Santos Filho, retroagindo seus efeitos ao dia 07 
AGO 03. 

  
(Transcrita do DO nº 158, de 22 AGO 2003). 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 095/DP-2, de  22 AGO 2003 

 

EMENTA: Tornar sem efeito Transferências e Transfere, Oficiais  
                             

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 2º, c/c o Inciso II do Art. 5º, alínea “a” Inciso II do Art. 10 e o Art. 26 do 
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81,  
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Nº 1333,  de 22  AGO 2003             
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 605947-3, 
Antonio Leite da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/cr 

de 21 JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1334, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 602701-6, 
José Júlio da Silva,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  05 SET  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1335, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606404-3, 
Onofre Manoel da Silva,  



16   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 159 
______________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  21  JUL  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1331, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 604632-0, 
Severino Ramos da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  1º JUL  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1332, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 610711-7, 
Antonio Gomes Ferreira,  

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  05 SET  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito as transferências por necessidade do serviço para 

o(a): 
 

4ª Seção do EMG 
Posto/Quadro Matrícula OME/Ant Nome 
Maj QOPM 1552-0 13º BPM Benjamin Trajano Veloso, 

publicada no BG nº 150, de 15 
AGO 03, por haver solicitado 
Transferência para Reserva 
Remunerada 

 
1ª CIPM 

2º Ten QOPM 980025-5 12º BPM Marcio Francisco Neves 
Correia, publicada no BG nº 
151, de 18 AGO 03 

 
 

12º BPM 
2º Ten QOPM 920467-9 1ª CIPM Jean Cândido de Melo, 

publicada no BG nº 151, de 18 
AGO 03 

 
17º BPM 

2º Ten QOPM 15173-4 1ª CIPM Cláudio Jorge de Matos, publicada 
no BG nº 151, de 18 AGO 03 

 
II - Transferir por necessidade do serviço para a(o): 

 
1ª CIPM 

2º Ten QOPM 960048-5 BPRp Ricardo Fabrício de Andrade Barbosa 
 

BPRp 
2º Ten QOPM 920467-9 1ª CIPM Jean Cândido de Melo 

 
III – Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda 

de Custo Automática de 01 (um) Soldo, prevista nos termos do Art. 42, c/c o Inciso I 
do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 91, em favor dos oficiais movimentados do Interior 
para a Capital e vice-versa. 

 
IV – Conceder 08(oito) dias de trânsito em favor dos oficiais 

movimentados do Interior para a Capital e vice-versa quando acompanhados das 
famílias e 04(quatro) dias quando desacompanhados das famílias ou se solteiros. 
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V – Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas 

atribuições, no que diz respeito ao transporte dos oficiais movimentados do Interior 
para a Capital e vice-versa, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426, 
regulamentada pela Portaria nº 731, de 1º JUL 92, publicada no SUNOR nº 08, de 06 
JUL 92. 
 

VI – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1275, de 14 AGO 2003 
 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo  da   realização  de  
        Segurança Patrimonial  e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando o § 1º do Art. 1º, da Resolução nº 005, de 30 JUL 2003, do 

Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP, homologada pelo Ato nº 2920, do 
Governador do Estado, publicado no D.O.E. nº 148, de 08 AGO 2003, tornando sem 
efeito a deliberação Ad Referendum nº 033, de 19 JUN 2003, que autorizou a 
designação do Maj RRPM Mat. 1627-6, Carlos Roberto da Rocha Leite, para a 
realização de Segurança Patrimonial e/ou Atividades Burocráticas em órgãos da 
Administração Estadual, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Dispensar, “Ex-Officio”, da realização de Segurança Patrimonial, 

Atividades Burocráticas e/ou Especializadas, o Militar Estadual Inativo, acima 
nominado, de acordo com a alínea “c”, Inciso II do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL94,  parcialmente modificado pela Lei nº 12.010, de 07 JUN 2001, c/c o Art. 26, 
do Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95;  

 
II - Contar os efeitos desta Portaria, retroativos a 1º AGO 2003; 
 
III - A GP, a DAL, a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1313, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da  
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Nº 1328, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 601977-3, 
José Carlos Eugênio da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de  03 OUT  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1329,  de 22 AGO 2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 611454-7, 
Amaro José da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de  02  JUN  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº  1330, de 22 AGO 2003 

 
EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606709-3, 
João Francisco da Silva, 
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R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de 15 AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1326, de 22 AGO 2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o  Sd PM Ref. Mat. 610189-5, 
José Izídio de Morais, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de  1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº  1327,  de 22 AGO 2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Ten-Cel PM Ref. Mat. 
600299-4, Jairo Geraldo Gomes, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 12 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 12759-0, 
Sebastião José dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 30 JUN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1314, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 604271-6, 
José Henrique Neto, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 14 JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1315, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle à qual foi submetido o 1º Sgt RRPM Mat. 605030-1, 
José Oliveira dos Santos, 

 
R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de 14 JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 
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II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1316, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 3º Sgt PM Ref. Mat. 600721-0, 
Elias Farias de Souza Costa, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 30 JUN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 
 
Nº 1317, de 22 AGO 2003 
 

 
EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 610517-3, 
Reginaldo Rodrigues da Silva, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 30 JUN 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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Nº 1323, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608027-8, 
Amaro Batista da Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 11 SET 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  1324,  de  22  AGO  2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608615-2, 
Antonio Ramos Barreto, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano a/c 

de  1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27  
ABR 90; 

 
 2. Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1325, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 608301-3, 
Gilberto Paulino da Silva, 
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R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de 1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1321, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607555-0, 
Valdemar da Silva Ferreira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 JUN  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1322,  de  22  AGO  2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607333-6, 
Geraldo Teixeira de Carvalho, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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Nº 1318, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 600669-8, 
Severino Ramos da Luz, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 14 JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1319, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 601076-8, 
Milton de Miranda Peixoto, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de17 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1320, de 22  AGO 2003              
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608255-6, 
José Inaldo Emídio da Silva, 
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R E S O L V E: 
    
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano,  a/c 

de 1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 

II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1321, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607555-0, 
Valdemar da Silva Ferreira, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 

de 05 JUN  2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1322,  de  22  AGO  2003            
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 607333-6, 
Geraldo Teixeira de Carvalho, 

 
R E S O L V E: 
   
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por  01 (um) ano, a/c 

de 1º AGO 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
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Nº 1318, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 600669-8, 
Severino Ramos da Luz, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de 14 JUL 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1319, de 22 AGO 2003 
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe   são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 601076-8, 
Milton de Miranda Peixoto, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Conceder-lhe a renovação do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c 

de17 OUT 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 

 
II - Encaminhar o presente expediente a Pagadoria dos  Inativos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1320, de 22  AGO 2003              
 

EMENTA: Renova Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 

Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608255-6, 
José Inaldo Emídio da Silva, 


